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A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL -

Adasa, neste ato denominado CONTRATANTE, autarquia especial, com sede social localizada no Setor
de Áreas Isoladas Norte – SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília sobre loja, Brasília- Distrito
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Federal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.007.955.0001-10, representada, nos termos do disposto no

art. 1º, Inc. V, da Portaria Adasa nº 206, de 20 de agosto de 2018, publicad
a no DODF nº 150, de 22 de

agosto de 2018, páginas 9 e 10, por seu Superintendente de Administração e Finanças

Substituto, Fusao Nishiyama, portador da Cédula de Identidade RG nº 466.775, emitida pela SSP-DF e

do CPF/MF sob o nº 149.861.401-91, residente nesta Capital, 
e de outro lado, a empresa VIRTUAL

MKT SAFARI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.566.856/0001-22, com sede na Avenida Paulista, no

1.636, Sala 1.504, São Paulo/SP, CEP nº 01.310-200, dorav
ante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por Bruno Fonseca Carvalho, portador da Cédula d
e Identidade RG nº. 5138491831 -

SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 405.066.988- 90, 
têm entre si ajustados o presente para

formalizar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS № 19/2024-

ADASA, celebrado em 16 de setembro de 2023, conforme o proces
so nº 00197-00000492/2024-50,

sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA à Lei Federal nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021 e à

legislação específica aplicável, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO à prorrogação do prazo de vigência

do ajuste original para os serviços de subscrição de oito licenças de software para equações

matemáticas (software MathType para Windows), pelo período de 12 (meses).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada por mais 12 (doze) meses a vigência do

Contrato nº 19/2024, passando este a vigorar de 16/09/2025 a 15/09/2026.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

O valor total estimado deste termo aditivo, já aplicado o reajuste acumulado do IPCA

de 5,35%, conforme especificado na Nota Técnica nº 4/2025 - ADASA/STI (documento SEI 176339357),

para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, é de R$ 3.634,57 (três mil seiscentos e

trinta e quatro reais e cinquenta e sete centavos).

A assinatura deste termo aditivo não implica a preclusão ou renúncia por parte da

contratada ao seu direito ao reajuste/repactuação dos preços dos serviços, a serem aplicados nas

datas e condições previstas no ajuste original e formalizados por meio de apostilamento ao contrato,

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do art. 9º do Decreto Distrital nº 34.518/2013

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

1 - Unidade Orçamentária: 21.206 - Adasa;

II - Programa de Trabalho: 04.126.8210.2557.2606 - Gestão da Informação e

Sistemas de Tl;

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica;

IV- Fonte de Recursos: 251. Brumo F. Carrallo
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S. CLAUSULA QUINTA-DISPOSIC6ES GERAIS

Permanecem inalteradas todas as demais cldusulas e condig6es do Contrato de
Prestagio de Servigos ng 19/2024, para a contratagio de servigos de subscrig30 de otto IIce'n sas de
software para equag6es matem6dcas \software MathType para Windows), pelo perlodc de 12
[meses), celebrado em 16 de setembro de 2024.

Havendo irregutarldades neste instrumento, entre em contato com a Ouvicloria de
Combate a Corrupgio, pela telefone 0800-6zH9060 (Decreto ne 34.031, de 12 de dezembro de 2012).

6. crAusuLA SErrA - DO FORO

cumprimento da
Fica eleFto o foro de Bras FiFa, Distrito Federal, para dlrlmir quaisquer d6vidas reliltivas ao

presente Contrato.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Instrumento, o qual
depois de lido vai assinado pelo(5) representante(5) da CONTRATANTE e da CONTRATADA c1 por 02
(duas) testemunhas: por meio do Sistema Eletr6nico de Informag6es (SEt), conforme art, 69, do
Decreto n' 36.756, de 16 de Setembro de 2015.

FUSAO NISHIYAMA

Superintendente de Administrag30 e Flnangas da Adasa Substituto

d"?bId
BRUNO FONSECA CARVALHO
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TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

por FUSAO NISHIYAMA
Sunerlntnndente de Adrnlnlrkrnrar, a FlnanfnB FIn ADAM auhat+tutnfnl em 02/Og/2025. as

,+

A le do dacumento pc>de ser canferlda na sIte: http:/,
php

vedflcadan UD50IZ54a5digo CRCB A35019CB.

Representpnte Legal da Virtual MKT Safari Uda.

tiON LUIZ P6rro ciriA
CPF: 509.386.572-91

hwJe TAZtb, cl.t :WTT
UZALEONARDO MATOS DE SO

CPF: 928.013.311-04

Documento asslnado eletron}camente

11:46, conforme art. 61 do Decreto rF 36.756, de 16 de soterr\bro de 2015, publlndo no D idl>
Oflcial do Distdto Federal ne 180, qulnta.felra, 17 de setembro de 2015.
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